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 TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO    
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP 
 (Processo Administrativo n° 609/2023) 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, POR IN-
TERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL E A 
EMPRESA ECOCERTO SOLUCOES EM RE-
SIDUOS LTDA. 
 

  
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com sede no(a) na 

Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita – Fernandópolis/SP, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 47.842.836/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. André Giovanni Pessuto Cândido, nomeado em 31 de dezem-
bro de 2020 pela Termo de Posse da Câmara Municipal de Fernandópolis para 
a Legislatura 2021/2024,  doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
ECOCERTO SOLUCOES EM RESIDUOS LTDA, com sede em Fernandópolis, 
à R. Francisco Ruiz Beltran, Nº. 99, Bairro Terra Das Paineiras, 15608-150, 
CNPJ 27.314.494/0001-35, E-mail: ecocertoltda@gmail.com, doravante desig-
nado CONTRATADO, neste ato representada por GENILDO PAULON, CPF: 
048.428.138-06, RG: 165174845 - SP, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 609/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 152/2023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRIAGEM, DESTINAÇÃO AMBIEN-
TALMENTE ADEQUADA E PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
ORIUNDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E OUTROS, BEM COMO A REALIZA-
ÇÃO DE TRIAGEM, TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
ESPECIAIS, INCLUINDO O FORNECIMENTO GRATUITO DE AGREGADOS 
(RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL PROCESSADOS) PARA AS OBRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - SP”. 
1.2. Objeto da contratação: 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
á

g
in

a
 2

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

UNIDADE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

005.008.824 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRIAGEM E 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (POPULAR ENTULHO) 
 
Recebimento e triagem de resíduos com estimativa 
média de 225 m³/ mês e com fornecimento de 
agregados (resíduos da construção civil processados) 
em quantidade mínima de 620 m³/mês entre brita tipo 
1, 2 e 4. 
 

SRV 
12 

88.000,00 
1.056.000,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auto-
ridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com in-
formações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habi-
litação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pa-
gos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pe-
nalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
Condições de execução 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.1.1. Início da execução do objeto: Imediatamente após emissão da Ordem de 
Serviço pela Secretaria do Meio Ambiente. 
3.1.2. O trabalho ocorrerá de acordo com o Termo de Referência, envolvendo, 
recebimento dos caminhões de resíduos advindos da prefeitura ou de terceiros, 
a realização da triagem do material recebido, acondicionamento em galpão co-
berto de resíduos especiais, o processamento dos resíduos de construção civil, 
a britagem em diversas granulometrias e o fornecimento destes agregados con-
forme a necessidade da Prefeitura de Fernandópolis- SP. 
Local e horário da prestação dos serviços 
3.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Luiz Brambatti, 
próximo a antiga Ecoservice. 
3.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 17:00h de se-
gunda a sexta-feira, podendo ser solicitado abertura em dias e horários especí-
ficos caso haja necessidade por parte da Contratante 
Rotinas a serem cumpridas 
3.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
3.4.1. A empresa contratada será responsável por triar e destinar os resíduos 
sólidos da construção civil e especiais (como lâmpadas, pneus e resíduos volu-
mosos como móveis, colchões e estofados), gerados e entregues no local pela 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis (com estimativa média de até 225 metros 
cúbicos por mês). 
3.4.2. A empresa contratada também será responsável realizar a triagem e des-
tinação de resíduos sólidos da construção civil e especiais (como lâmpadas, 
pneus e resíduos volumosos como móveis, colchões e estofados) oriundos de 
particulares e de empresas de recolhimento e transporte de resíduos, sendo que 
para tanto poderá cobrar pelos serviços de terceiros, o valor de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) por m³, sem ônus à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com 
recolhimento de taxa de 10% do valor cobrado destinado ao Fundo Municipal de 
Meio Ambiente; 
3.4.3. A empresa contratada deverá dar destinação correta para todos os tipos 
de resíduos de acordo com a legislação vigente, acondicionando temporaria-
mente os mesmos de forma ambientalmente adequada de acordo com as nor-
mativas vigentes; 
3.4.4. As caçambas recebidas devem passar por triagem após recebimento, no 
local, para não ocorrer o acúmulo de materiais não triados em mais de 50 m³; 
3.4.5. A empresa contratada deverá promover o beneficiamento dos resíduos 
classificados como tipo A (inertes), que devem ser fornecidos gratuitamente para 
a Prefeitura Municipal de Fernandópolis. 
3.4.6. Os resíduos classificados como tipo A (inertes) processados, bem como 
os resíduos de solo provenientes de terraplanagem, deverão ser separados dos 
demais resíduos e alocados em local estabelecido pela Secretaria de Meio Am-
biente, ficando em poder da Prefeitura Municipal de Fernandópolis para serem 
utilizados posteriormente em diversos fins; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.4.7. Os resíduos classe B, C, D e outros deverão ser destinados de forma pe-
riódica, no máximo mensalmente, por conta da empresa contratada, em aterros 
especiais licenciados para esta finalidade; 
3.4.8. A empresa contratada deverá devolver a via da CTR (Controle de Trans-
porte de Resíduos) pertencente à Secretaria de Meio Ambiente, juntamente com 
um relatório mensal completo constando: número do CTR em ordem crescente, 
valor do CTR, volume da caçamba e observações como: caçambas da Prefei-
tura. 
3.4.9. O pagamento da taxa destinada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
deverá ser efetuado mensalmente pelo pagamento de Boleto emitido pela Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente após conferência do relatório e vias dos 
CTR os quais devem ser encaminhados pela contratada mensalmente. 
3.4.10. Os demais tipos de resíduos sólidos (B, C e D) deverão ser acon-
dicionados temporariamente em local coberto e de piso concretado, até que se-
jam destinados as Empresas beneficiadoras. A periodicidade de encaminha-
mento aos destinos corretos deverá ser de acordo com a capacidade de acondi-
cionamento temporário ou evitar os riscos ambientais. Os resíduos classe B, C, 
D, especiais e rejeitos deverão ser destinados por conta da empresa contratada 
em aterros especiais licenciados para esta finalidade 
3.4.11.  Em caso que seja necessário realizar a desmontagem de resíduos 
tipos B, C e D, por exigência das Empresas beneficiadoras, este procedimento 
ficará a cargo da Empresa contratada.  
3.4.12. A empresa contratada deverá promover a divulgação antes de ini-
ciar a prestação dos serviços através de panfletagem junto às empresas de ca-
çambas e demais prestadores de transporte de resíduos, assim como deverá 
colocar faixas informativas em locais especificados pela Contratante.  
3.4.13. A empresa contratada se compromete a receber todas as classes 
de RCC, assim como seus rejeitos, e os resíduos estabelecidos tendo todos o 
amparo ambiental para tal, além de efetuar o transbordo e a triagem do material 
recebido; 
3.4.14.  Os resíduos classificados como tipo A (inertes), bem como os re-
síduos de solo provenientes de terraplanagem, deverão ser separados dos de-
mais resíduos e alocados em local estabelecido pela Secretaria de Meio Ambi-
ente, ficando em poder da Prefeitura Municipal de Fernandópolis por serem uti-
lizados posteriormente em diversos fins; 
3.4.15. A empresa contratada deverá promover o beneficiamento dos resí-
duos classificados como tipo A (inertes), que devem ser fornecidos gratuitamente 
para a Prefeitura Municipal de Fernandópolis em quantidade mínima de 20 m³ 
por mês de “brita tipo 1”, 300 m³ por mês de “brita tipo 2” e 300 m³ por mês de 
“brita tipo 4”.  
3.4.16. Os resíduos diversos provenientes da Prefeitura Municipal, empre-
sas e particulares deverão ser levado pelos próprios geradores ou transportado-
res para o local de destinação indicado pela contratada. 
Materiais a serem disponibilizados 
3.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantida-
des estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substitui-
ção quando necessário: 
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3.5.1. A empresa contratada deverá disponibilizar de forma ininterrupta todo o 
maquinário e pessoal necessário para operação dos serviços prestados, sendo 
o maquinário mínimo constituído por 02 (duas) Pás Carregadeiras, 01 (uma) 
usina de reciclagem de Resíduos da Construção Civil e 01 (um) picador de ma-
deira, bem como a mão de obra, demais equipamentos e insumos necessários 
para a sua operação e manutenção; 
3.5.2. A empresa contratada será responsável pela contratação de funcionários 
para a devida operação dos equipamentos e todas as demais etapas envolvidas 
para triar e destinar os resíduos sólidos da construção civil e especiais (como 
lâmpadas, pneus e resíduos volumosos como móveis, colchões e estofados), 
gerados e entregues no local pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, assim 
como os oriundos de particulares e de empresas de recolhimento e transporte 
de resíduos,  bem como deverá arcar integralmente com todos os encargos tra-
balhistas; 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
3.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
3.6.1. A empresa contratada deverá construir, operar e efetuar a manutenção 
periódica um galpão coberto, em área disponibilizada pela Prefeitura, de acordo 
com as normas da ABNT NBR 15112, 15113, 15114, com área mínima de 400 
metros quadrados;  
3.6.2. A empresa deverá utilizar a área disponibilizada pela Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis para este fim, efetuando as ações propostas em conformidade 
com o estabelecido no licenciamento ambiental emitido pela CETESB para as 
atividades desenvolvidas, atuando de acordo com as normas ambientais vigen-
tes, incluindo a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o 
aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos caso 
seja, necessárias; 
3.6.3. A empresa contratada deverá cercar a área disponibilizada para execução 
dos serviços contratados; 
3.6.4. A empresa contratada será responsável pela segurança da área, proteção 
e manutenção dos equipamentos; 
3.6.5. A empresa contratada será responsável pelas despesas relacionadas ao 
fornecimento de água e energia e, em caso de problemas temporários na rede 
pública, a empresa deverá ser responsável de disponibilizar infraestrutura emer-
gencial para manter a operação do empreendimento. 
3.6.6. A empresa contratada deverá promover e disponibilizar as medidas ne-
cessárias para minimizar os riscos de incêndio da área, uma vez que ocorrerá o 
acúmulo temporário de resíduos diversos.; 
3.6.7. Na instalação e operação, empresa contratada deverá seguir todas as 
condições e diretrizes estabelecidas nas Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) 
e de Operação (LO); 
3.6.8. A empresa contratada deverá responsabilizar-se por toda e qualquer irre-
gularidade ou dano ambiental causado; 
3.6.9. A Empresa contratada não poderá receber resíduos provenientes de pro-
dução em escala industrial, seja de qualquer empresa ou indústria, já que estes 
resíduos já deveriam ter em suas licenças ambientais, os locais corretos de des-
tinação. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
3.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
a. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do con-
trato devido às características do objeto. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art.92, 
XVIII) 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do con-
trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en-
tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini-
cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
Preposto 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis-
cal(is) do contrato da Prefeitura Municipal de Fernandópolis (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 
4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Lei Complementar Municipal nº 
245, de 22 de dezembro de 2022). 
4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi-
tirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 
4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  
4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renova-
ção ou à prorrogação contratual. 
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do con-
trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua com-
petência. 
Gestor do Contrato 
4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa-
nhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da exe-
cução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de ser-
viço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. 
4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as me-
didas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
4.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habi-
litação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da des-
pesa no relatório de riscos eventuais.  
4.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rea-
lizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferi-
dos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  
4.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro-
cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
4.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminis-
tração. 
4.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
6.1. O valor mensal da contratação é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 

perfazendo o valor total anual de R$ 1.056.000,00 (um milhão e cinquenta e seis 

mil reais). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e in-
diretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de-
vidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 
92, V e VI) 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregula-
ridade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exi-
gida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à de-
mandada. 
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros me-
canismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 
7.3.1. Entregar os CTRs referentes ao mês; 
7.3.2. Fornecimento de agregados processados (Brita) em quantidade estabele-
cida em contrato; 
Do recebimento 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) 
dias, pelos fiscais do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunica-
ção de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 
serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-
trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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7.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-
trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo.  
7.8. O fiscal do contrato, quando necessário, realizará o recebimento provisó-
rio sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura-
mento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regis-
trando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 
7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais emprega-
dos, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de ser-
viços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021) 
7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclu-
são de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de-
sacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro-
posta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Deta-
lhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebi-
mento definitivo. 
7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-
cais do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, de-
vendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apre-
sentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solici-
tando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for-
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensio-
nado pela fiscalização e gestão. 
7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pa-
gamento. 
7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no ins-
trumento de cobrança. 
7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissi-
onal pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogá-
veis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 77/2022. 
7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021 
7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do do-
cumento, tais como: 
7.17.1. O prazo de validade; 
7.17.2. A data da emissão; 
7.17.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.17.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.17.5. O valor a pagar; e 
7.17.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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vel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enti-
dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impe-
ditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contra-
tado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza-
ção da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne-
cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspon-
dente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.  
Prazo de pagamento 
7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, con-
tados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos ter-
mos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado se-
rão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na le-
gislação aplicável. 
7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-
mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-
rida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 
7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 09/10/2023. 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contra-
tado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contra-
tante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e con-
cluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri-
gatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ado-
tado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 
9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obri-
gações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
9.10.1.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação moti-
vada, por igual período.  
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô-
mico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 
9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admi-
nistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Con-
tratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repre-
sentá-lo na execução do contrato. 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recu-
sada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a em-
presa designar outro para o exercício da atividade. 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob-
jeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga-
mentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pará-
grafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-
dastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor respon-
sável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da pres-
tação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regu-
laridade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das catego-
rias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pre-
videnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro-
vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifica-
ções do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-
dência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenche-
ram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 
LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indepen-
dentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser cele-
brados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é de-
ver do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e so-
mente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deve-
res, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri-
mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente respon-
sável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de com-
provação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogá-
vel justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notada-
mente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man-
tidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de trata-
mentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em for-
mato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminis-
tração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 
XII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 0,5% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento)  do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será 
de 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 
de 0,5% (meio por cento)  do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem-
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá-
tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patri-
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná-
lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Na-
cional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultan-
tes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, po-
derão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo re-
ferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis-
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administra-
ção providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   
b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es-
tipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa. 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, de-
verá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
14.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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14.5.1.3. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1.  Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foi aprovado no 
orçamento para o exercício de 2024, Lei nº. 5.464, de 22 de dezembro de 2023, 
as necessárias dotações orçamentárias. 
 

02.17 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

18.542.0033.2.097 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente 

3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza-
dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naci-
onal de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compos-
tos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Fernandópolis-SP, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_________________________________ 
GENILDO PAULON  
Sócio/ Administrador 

Representante legal da CONTRATADA 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
1. _______________________________    
   JENIFER LUANA GONÇALVES                                            
 
 
2. _______________________________ 
   ALEXANDRE SANDIN RODRIGUES 
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